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TERMO Nº 147/2024                                                                                                              
 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI E FREDERICO 
ALBERTO SEVERINO FRAZÃO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI, inscrita no CNPJ sob o n° 46.634.382/0001-06, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Germano Almeida 

Peschel, portador do RG nº 32.461.433-0, inscrito no CPF nº 354.301.378-55, CONTRATANTE ou 
CREDENCIANTE  e, de outro lado, o LEILOEIRO OFICIAL FREDERICO ALBERTO SEVERINO 
FRAZÃO, com registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo nº  692 ÀS FLS. 51V, 
brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 28391275-3 SSP/SP e do CPF nº 151.699.388-
88, residente e domiciliado Rua Tabor, 491 apto 22 Bloco B – Bairro Ipiranga São Paulo, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADO ou CREDENCIADO,  tem entre si, como justo e 
acertado, o presente instrumento, que reger-se-á segundo as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. Por meio do procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação – Chamamento 
Público n° 03/2024, nos termos do artigo 74, IV, da Lei Federal n° 14.133/21, Processo 
Administrativo nº 3907/2024, a CONTRATANTE ajusta com o CONTRATADO para administração 
e operacionalização de leilão destinado ao desfazimento de bens inservíveis (equipamentos, 
mobiliário, imóveis, veículos e etc.) de propriedade do Município e dos órgãos públicos da 
administração indireta, conforme especificações, condições, quantidades e exigências detalhadas 
neste contrato e estabelecidas no Termo de Referência e no Edital de Chamamento Público nº 
03/2024 e seus anexos constantes dos autos e que ficam fazendo parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO 
2.1. Os serviços serão executados pelo LEILOEIRO CONTRATADO para a realização do Leilão 
nº 01/2024. 
 
2.2. Os serviços objeto deste termo deverão ser prestados em local previamente definido pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
3.1. Constituem obrigações do Município de Buri e do LEILOEIRO aquelas arroladas no Termo de 
Referência do Edital de Chamamento indicado na cláusula primeira. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. Pela prestação de serviços, o leiloeiro receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor de venda de cada bem ou lote arrematado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão, nos 
termos do § único do art. 24, do Decreto Federal nº 21.981 de 19 de outubro de 1932; 
 
4.2. Não cabe ao Município qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos 
arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo LEILOEIRO para recebê-la; 
 
4.3. Caso não ocorra a efetivação da finalização da venda por erro nas publicações legais, ou 
ainda, no caso de o leilão público ser suspenso por determinação judicial, a comissão será 
devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, sem que isso enseje reembolso de qualquer espécie 
por parte do Município; 
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4.4. Caso a efetivação da arrematação, com a entrega do bem ao arrematante, no prazo legal, 
não se realize por culpa exclusiva do Município, a comissão deverá ser devolvida ao arrematante 
pelo LEILOEIRO, tendo este “direito ao ressarcimento do respectivo valor”, a ser efetuado pelo 
Município. 
 
4.5. Na ocorrência da hipótese prevista no parágrafo anterior, o Município efetuará o ressarcimento 
referente ao valor líquido apurado pelo LEILOEIRO, creditando-o em sua conta corrente. 
 
4.6. O leiloeiro renuncia expressamente o Município do pagamento da comissão prevista no artigo 
24 do Decreto Federal nº 21.981 de 19 de outubro de 1932, bem como todas as despesas com 
anúncios, catálogos, mala direta, etc. recebendo somente a comissão de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da venda, diretamente do arrematante. 
 
4.7. O LEILOEIRO será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas 
que se façam necessárias à execução dos serviços exclusivamente contratados e inerentes à sua 
atividade. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO BEM NÃO ARREMATADO 
5.1. Não havendo arrematação do bem, este deverá ser submetido a novos procedimentos de 
leilão nos termos da legislação própria do município. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. O presente ajuste vigorará da sua assinatura até o encerramento do leilão, com a elaboração 
do relatório final por parte de Contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1. O LEILOEIRO ficará sujeito, pela inexecução das condições estipuladas neste Termo, às 
penalidades estabelecidas legalmente e no Edital de credenciamento que precedeu esse 
instrumento, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e 
a ampla defesa. 
 
CLÁSULA OITAVA: DA CESSÃO E RESCISÃO 
8.1. Fica vedada à cessão total ou parcial dos direitos e obrigações decorrentes do presente 
Termo. 
 
8.2. O contrato poderá ser rescindido pela “CONTRATANTE”, no todo ou em parte, de pleno 
direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou responsabilidades, independentemente 
de ação, notificação ou interpelação judicial, quando se verificar: 
 
I - O descumprimento das cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
 
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
 
III - A paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à 
“CONTRATANTE”; 
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IV - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem e a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem expressa 
anuência da “CONTRATANTE”; 
 
V - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
VI - O descumprimento à Lei Federal n º 14.133, de 01 de abril de 2021, que rege as licitações; 
 
8.3. Ficam assegurados à “CONTRATANTE” os direitos de rescisão administrativa, enunciados 
nos artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA NONA: DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
9.1. Do presente Termo não decorre vínculo empregatício de qualquer natureza entre o Município 
e os prepostos pertencentes aos quadros do LEILOEIRO. 
 
CLÁSULA DÉCIMA: DO FISCAL DO CONTRATO 
10.1. Durante a vigência deste Termo a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
servidor designado para o ato. 
 
10.2. O FISCAL deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: 
a) Expedir ordens de execução de serviços; 
b) Proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços; 
c) Fiscalizar a execução do credenciamento quanto à qualidade desejada; 
d) Comunicar ao LEILOEIRO o descumprimento deste Termo e indicar os procedimentos 
necessários ao seu correto cumprimento; 
e) Solicitar a aplicação de sanções pelo descumprimento de cláusula deste Termo; 
f) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações estipuladas; 
g) Solicitar ao LEILOEIRO todas as providências necessárias à boa execução dos serviços 
contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO E DA LEGISLAÇÃO 
11.1. Fazem parte integrante deste instrumento o Procedimento Administrativo nº 3907/2024 e 
Inexigibilidade de Licitação/Credenciamento nº 03/2024; 
 
11.2. Este contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações 
posteriores. 
 
11.3. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal nº 
14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que não se faça 
aqui menção expressa.  
 
CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
12.1. Fica eleito o foro desta cidade e Comarca de Buri SP, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para solucionar questões oriundas do presente contrato não resolvidas 
administrativamente. 
 
12.2. Por estarem de pleno e perfeito acordo, foi lavrado o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes e pelas testemunhas de rol abaixo. 
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Buri, 04 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
GERMANO ALMEIDA PESCHEL 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

Contratado: FREDERICO ALBERTO SEVERINO FRAZÃO 

 
 
 
 

Testemunhas: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 

CONTRATADO: FREDERICO ALBERTO SEVERINO FRAZÃO 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 147/2024 
OBJETO: LEILOEIRO 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Buri SP 04 de setembro de 2024 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 354.301.3787-55 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 354.301.3787-55  
Assinatura:_________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 354.301.3787-55  
Assinatura:______________________________________________ 
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Pela contratada: 

Nome: FREDERICO ALBERTO SEVERINO FRAZÃO 

CPF: 151.699.388-88 
Assinatura:______________________________________________ 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 354.301.3787-55  
Assinatura:________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: JOSE MARIA DE BARROS 
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
CPF: 984.868.108-68 
Assinatura: _______________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal da Execução 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:_______________________________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de 
partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 

CONTRATADA: FREDERICO ALBERTO SEVERINO FRAZÃO 

CONTRATO N° 147/2024 
OBJETO: LEILOEIRO 

Nome 
GERMANO ALMEIDA PESCHEL 

Cargo 
PREFEITO MUNICIPAL  

RG nº 
32.461.433-0 

Endereço(*) 
Rua Fortunata Lopes de Freitas nº 117 – Além Linha – Buri 
SP 

Telefone 
(015) 35461211 

e-mail 
germanoesporte.buri@gmail.com 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 
 

Nome 
GERMANO ALMEIDA PESCHEL 

Cargo 
PREFEITO MUNICIPAL  

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
Rua Coronel Licinio nº 98 – Centro – Buri SP 

Telefone e Fax 
(015) 35461211 

e-mail 
pmburi@buri.sp.gov.br 

 
 

 
Buri SP 04 de setembro de 2024 

 
 
 
 

GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
CNPJ Nº: 46.634.382/0001-06 

CONTRATADA: FREDERICO ALBERTO SEVERINO FRAZÃO 

CPF Nº: 54151.699.388-88 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 147/2024 
DATA DA ASSINATURA: 04 de setembro de 2024 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
OBJETO: LEILOEIRO  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
e serão remetidos quando requisitados.  
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 
ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 
metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 

 
 

Buri SP 04 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

GERMANO ALMEIDA PESCHEL 
PREFEITO MUNICIPAL DE BURI 

PMBURI@BURI.SP.GOV.BR 
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